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p
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R
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n
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a
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e
v
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da

tutela
an

tecip
ad

a
deferida
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Juízo

1
dera!

da
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1ára
da

S
eçào

lu
c
ia

n
a

do
R

io
de

,Janeiro
rcqiu

r
lin

’ín
o
r

Jk
iltl

quL
seja

so
b
re

síado
o

iim
p
r

nento
da

aludida
determ

inação
ju

d
icial

\o
IF

U
iilO

ptlL
O

c
O

iic
s
s
ã
o

di
o
rd

iit
p
a
r
ti

q
u
e

s
e
/a

re
e

o
)ih

e
e
ih

i
L

i
ilicirudt.

da
decisão

atacada.
pois

Jo
i

iro
/erid

a
sentença

determ
inando

a
saida

dc
/.

1?.G
/

do
le

rrilo
rio

nacional,
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que
k

to
s
s

o
iiid

o
tlIrelalilelilc

/Jeit)
/11/co

1
/1

’
prim

eiro
irtili

e
se

/a
determ

inada
a

prolaçao
de

o
u
tro

iv
re

d
ie

to
d
e
p
o
is

de
ser

ouvido
o

p
a
c
ie

n
te

p
e
la

titito
iid

id
e

ffliJ)C
irad

a
n
i’d

ia
Ía
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P

asso
a

decidir.
A

via
do

liab
eas

co
rp

u
s

n
ão

se
inosIra

a
d
e
q
u
a
d
a

ao
intento

perseguido
pela

im
p
etran

te,
cab

en
d
o

n
eg

ar
seg

u
im

en
to

à
im

p
etra

ç
ã
o
.

E
v
erd

ad
e

que
o

h
ab

eas
c
o
rp

u
s
,

e
m

b
o
ra

o
s
te

n
te

p
red

o
m

in
an

te
n
atu

reza
de

p
ro

ced
im

en
to

de
p
ro

teção
co

n
tra

arb
itraried

ad
es

n
o

âm
b
ito

p
en

al
e

p
ro

cessu
al

penal,
serve

tam
b
ém

à
co

rreção
de

ato
s

aten
tató

rio
s

à
lib

erd
ad

e
de

ir
e

rir
de

cu
n
h
o

p
u
ram

en
te

civil,
com

o
é

o
caso

da
p
risão

civil
do

d
ep

o
sitó

rio
in

fiel,
desde

que,
c
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q
u
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u
er

caso,
visluinbre—

se
flag
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te
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u
so

(te
poder.
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esse
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cam
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a-se
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ju
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ritária

d
a
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m
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fàm
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R
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d
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L
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auselite

hipótese
(te
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abuso
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poder,
ev

en
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inconform
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o

com
a

sentenca
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restou
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s
e
s

da
fa

m
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im

petrante
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rd
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á
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e
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e
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b
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R

O
C

E
S

S
o

I)E
B

U
S

C
A

E
A

P
R

E
E

N
S

Ã
O

.
D

IR
E

IT
O

L
IQ

U
II)O

E
C

E
R

T
O

1
\1

A
C

o
n
e
n
c
a
o
d
a
H

a
1a
d
c

19$fl
G

v
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seu

ent(
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o
n
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en

.
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seu
C

onjunto,
a
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concepção
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seja
O

m
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1980.
q
u
an

to
às

questões
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ao
sequestio

internacional
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crianças.
R

esolve-se
o
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a.

da
vagueza

da
fonnula

‘m
elhor

interesse
da

criança”,
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m
enos

quanto
ao

tem
a

dc
sequestro.

N
a

sistem
atica

da
C

o
n
v
e
n
ç
ã
o

da
1-laia

de
1980.

o
retorno

do
m

enor
ao

país
dc

residência
habitual

é,
em

princípio,
a

soluçao
que

m
elhor

atente
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interesses
de
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ente
transferidas
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retidas

em
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E
stado.

E
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a
prem
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de
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o
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enor
transferido

(ou
retido)
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ente
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m
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elhor
interesse
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exem
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ente.
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U

de
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transferência

retenção
de

um
criança

para
país

diferente
daquele
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habitualm

ente
residia
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estar

estribada
em

razões
objetivas, relacionadas

com
a

pessoa
do

m
enor

ou
com

o
entorno

que
lhe

era
próxim

o.

Por
essas

razões,
a

C
onvenção

reconhece
a

legitim
idade

de
cenas

exceções
à

obrigação
geral
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pelos
E

stados
de

garantir
o

retom
o

im
ediato

das
crianças

transferidas
ou

retidas
de

fonna
ilícita.

T
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essas
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não

são
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do

que
m
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a
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o
interesse

do
m
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E
m

prim
eiro

lugar.
o

artigo
12

da
(‘onvenção

zerm
ite

que.
caso

tenha
passado

m
ais

de
1

(um
)

ano
entre

a
data

da
transferência

ou
da

retenção
indevidas

e
a

data
do

iníciO
do

processo
perante

a
autoridade

judicial
ou

adm
inistrativa

do
E

stado
onde

a
criança

se
encontrar,

a
ordem

de
retorno

pode
ser

negada,
com

provado
que

o
m

enor
encontra—

se

absolutam
ente

integrado
ao

novo
m

eio.

O
artigo

13,
alínea

“a”,
p
o
r

sua
se

i,
reco

n
h
ece

que
não

há

o
b

rig
ação

em
d

eterm
in

ar
o

retorno
do

m
enor

quando
o

d
em

an
d

an
te.

an
terio

rm
en

te
à

tran
sferên

cia
que

se
alega

ilícita.
nao

exercia
de

m
aneira

efetiv
a

a
g

u
ard

a
que

agora
invoca,

ou
quando

anuiu
poS

teriorm
ente

à
ação

que
agora

p
reten

d
e

com
bater.

A
alínea

“h”
do

artigo
13.

bem
corno

seu
p

arág
rath

2°.
co

n
sag

ra

ex
ceçõ

es
d
iretam

en
te

ligadas
as

interesse
do

m
en

o
r

a
o
b
rig

acão
de

retorno

cessa
diante

do
interesse

p
rim

ário
.

de
q

u
alq

u
er

pessoa.
de

não
ser

ex
p
o
sta

a

um
p
erig

o
físico

ou
p

síq
u

ico
,

ou
co

lo
cad

a
em

um
a

situ
ação

in
to

leráv
el.

A

o
p

in
ião

do
m

enor,
quando

este
d

em
o

n
strar

suficiente
grau

de
m

atu
rid

ad
e,

é
a

m
aneira

m
ais

concreta
de

expressão
do

m
elhor

interesse
da

criança.
E

stando

em
condiçoes

psiquicas
de

livrem
ente

m
anifestar

suas
opiniões,

o
m

enor

dem
onstrará.

‘erba1
m

ente,
qual

m
edida

m
elh

o
r

atende
a

seus
interesses

N
o

q
u
e

p
ertin

e
à

in
fo

rm
ação

utilizada
pelo

M
M

M
in

istro

de
que

a
crian

ça
‘bem

inonieiito
algum

.
fo

i
oui

id
a,

d
ire

ta
m

e
n

te
,

p
o
r

órgão

in
i’e

rid
o

do
ofício
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ician

le”,

e
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a
m

e
n
te

o
u
id

L
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u
ran

te
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a
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a
lh
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a
n
ife

s
ta

ç
sid

o
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n
d
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erad

a
pela

equipe
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p
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que
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d
ilê

n
c
ia

s,
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o

técnico
m

elh
o
r
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o
p
ara
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lh

er
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ep
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en
to

do
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do
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o
p
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u
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e
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disposições
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ento
jurídico

pátrio.
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peso
probatório

conferido
às

afirm
açõ

es
prestadas

por
incapazes

e
apenas

re1
atio

.
A

dem
ais,

as
conclusões

d
o

laudo,
co

n
sid

erad
as

p
e
lo

M
M

.
Juízo

a
guo,

fo
ram

no
sentido

de
que

n
o

houve
m

an
ifestação

inequívoca
do

m
en

o
r

d
e

p
referir

ficar
no

B
rasil.

O
próprio

tratado
estabelece

ser
necessário

que
a

criança
tenha

a
tin

g
id

o
id

ad
e

e
grau

de
m

atu
rid

ad
e

su
1
cien

tes
p
ara

que
su

as
o
p
in

iõ
es

sejam

levadas
em

co
n
sid

eração
.

nos
term

o
s

do
art
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li.§

1°.

O
lau

d
o

p
ericial,

categ
ó
rico

.
co

n
clu

iu
que:

“as
escolhas

dc
S

ean
não

tém
valor

decisório.
V

ão
tem

nenhum
valor

eclL
!recedor

a
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de
S

ean
com

relação
a

em
que

paR
ele

quer
m

orar
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qual

dos
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ra
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e/e
p
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A

s
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de
S

em
i
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eck

ó
rias.

não
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p
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de

m
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p
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de
sim

a
idade,

m
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tam
bém

p
o
rq

u
e

está
à

m
ercê

de
seu

estado
em

ocional
neste

m
om

ento.
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n
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ex
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s
ta

r
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cxam

L
p
L

n
1
a
i

o
r

m
u
a

d
o

a1
e

C
\
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pricia1
e
t

m
e
Io

d
q
u
a
l

a
criança

le
i

o
u
x

ida
lei

e
tti

m
e
n
l

c
u
lh

o
u

p
el

juito
u
o

d
R

io
de

Janeiro
e

confirm
ado

pelo
1

R
I

da
J

R
cgiao,

em

d
c
is

u
prolatada

cm
1h

de
dezem

bro
de

21H
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1
aplkahilidàdt

da
erecção

p
rev

ista
no

artig
o

13.
afinca

‘b’
prim

eiro
p
arág

rto
.

da
(‘nnvenc

ão
da

líàict
dc

1
‘PiO

.
t
i

(ti
t ø

iid
ld

t»
iad

ti
ii

V
L’PItkLij’dtJ

de
ipie

a
L

’riailça
ten

h
a

aiingidc’
idade

t
g
rau

ck
m

aturidade
cap

azes
d
e
p
o
ssib

iila
i

que
su

a
o
p
in

ião
seja

kvada
u
n

c
o
iisic

k
’ ação

.
Silikt( 1k)

q
u

P
iar)

.s
r.n

u
tri

ii?
casu.

tin
ele.

c
a
tita

clara
e

enlaiicainciuc
ert..rrnack,

no
tear

dia
latid

o
pericialpskoló

giro
elab

o
rad

o
pc

las
fcritas

do
Ju

to
.

o
m

enor
Ç

R. O
.

não
cv

á
ap

to
a

decidir
.ahrc

o
que

r_’alnitiate
dc

s
e
/a

.
se/a

p
elas

lim
iiaçr)es

de
rnaturidadg

incrc
ates

a
‘tia

tenra
idadc.

se/a
p
ia

/rag
llid

ad
e

d
e

sc
u

siado
em

oetonal.
sc/a

ainda.
p
i
o

rato
ck

lá
estai’

siihn&
tidø

a
processe,

d
e

aflenuçc7o
lk

ire;ital 1,0,. parte
da

tam
ília

brasileira.
1..1’

Por
fim

.
não

é
possível

negar
a

restituição
de

um
m

enor.
com

arrim
o

no
art.20

da
C

onvenção
de

H
aia,quando

os
princípios

fundam
entais

do
E

stado
requerido,

em
m

atéria
de

direitos
hum

anos
e

liberdades
fundam

entais, são,com
sisto.plenam

ente
com

patíveis
com

a
m

edida.

A
C

onenção
da

O
N

U
sobre

os
D

ireitos
da

C
rian

ça
5,

na
correta

tradução
de

seu
texto

em
inglês

para
o

vernáculo,
indica

que
o

b
b
in

esse
da

criança”
é

um
a

das
considerações

prim
ordiais,

não
a

única.
A

lém
disso.

com
o

seu
conteúdo

não
foi especificado

pela
C

on4cnção
de

1989.conclui-se
adequada

a
interpretação

trazida
pela

C
onvenção

da
H

aia
de

1980.
que

indica
que

o
interesse

da
criança

a
ser

atingido
é

aquele
que

diz
respeito

ao
conjunto

das
crianças

coletivam
ente

consideradas,
ou

seja,
que

o
retorno

do
m

enor
ao

país
de

residência
habitual

e
a

m
edida

que
geralm

ente
atende

ao
“m

elhor
interesse

da
criança’.

salo
i

ocon
enc.ia

das
cc°ço

es
p
re

istas
na

propna
(‘onvencão.

a
serem

anahsada
peli’

com
e
n
c
im

d
n
to

fundam
n.ad.

14
Juw

o
da

causa.

a
lc

krnhrar.
A

m
bos

os
docum

entns
(o

n
ern

.ai’
da

Ilaia
de

1930
e

(o
n
n
n
çao

da
O

N
I.

de
1969

são
eid

ad
e

m
a
rte

tratados
obre

direitos
hum

anos”.
aplicando-se.

em
conseguinte.

o
§3’

dn
artigo

5”
da

C
onstituiçao

Federal
de

986.

‘
1

1
1

1

20



A
%

sim
.

na
linha

do
pensam

ento
assentado

p
o
r

essa
Suprem

a
C

orte’,
fo

rço
so

concluir
que,

tan
to

a
C

om
enção

da
H

aia
de

1980
quanto

a
C

om
enção

da
O

N
I’

são
norm

as
dotadas

de
natureza

supralegar’,
hierarquicam

ente
superiores

a
qualquer

dispositio
de

natureza
legal.

com
o

o
atatu

to
da

C
riança

e
do

A
dolescente,

o
C

ódigo
C

ivil
brasileiro

e
até

m
esm

o
o

C
ódigo

de
Processo

C
’ivil.no

que
com

eles
conflitar.

T
am

bém
não

pairam
dúvidas

quanto
à

com
patibilidade

destes
diplom

as
com

o
artigo

227
da

C
onstituição

Federal
de

1988.T
al

dispositivo
veicula

norm
a

constitucional
de

natureza
program

ática.
ou

seja.
define

‘objetivos
cuja

concretização
depende

de
pro’idências

situadas
fora

ou
além

do
tex

to
constitucional”.

Sua
concretude,

portanto,
em

cada
caso,

será
conferida

pela
legislação

inferior,
específica.

N
a

presente
situação,

a
“proteção

integral
da

criança
e

adolescente”,
im

posta
pela

norm
a

constitucional,
tem

seu
conteúdo

com
pletado,

sendo
efetivam

ente
atendida

pelas
disposições

das
convenções

da
H

aia
de

1980
e

da
O

N
U

de
1989.

E
m

conclusão,
apesar

de.
a

prim
eira

isL
a
.

existir
p
o
ssíel

contradição
entre

o
artigo

3°
da

C
onvenção

da
O

N
U

de
1989.

a
C

onvençao
da

H
aia

de
19S0

e
o

artigo
227

da
(‘F

88.
quanto

ao
conteúdo

e
alcance

da
fórm

ula
“m

elhor
in

erese
da

criança”,
entende-e

que
a

norm
a

de
D

ireito
Intenacional

P
riad

o
está

em
absoluta

consonância
com

a
rcgra

de
D

ireito
lnteraat.ional

dc
D

:rt,itos
H

um
anos,

bem
com

o
com

a
norm

a
con%

titucional
pat

a
\x

i’te
n
c
ia

dc
L

X
C

G
O

G
S

ao
retc

m
o

de
m

ti
a
s

prc4ista’
1(

e
o

c.’n’ tn.ional.
p
tr

r
n
.

e
conduir

que
‘u

c
t

aplicacãe
&

atender
‘i•’

ta’o
c

)nc
eto.

m
m

clhor
nteresse

da
citançi’.

(
o

n
ai

tst,.j.i
.1rsentt.

nenhum
a

ceusa
que

au
to

ria
a

perm
anC

nia
do

m
enor

ai
p

tá
para

o
qual

loi
trasladado

w
u

retido)
“ilicitam

ente”,
o

interesse
da

criança
será

atendido
pela

e
p
e
d
ic

ã
o

de
ordt.m

que
determ

ine
seu

retom
o

ao
1w

al
dc

residcncia

R
—

.
‘s
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habitual.

Por
todas

as
razões

expostas,
tam

bém
não

se
vislum

bra,
no

retom
o

do
m

enor
Sean

ao
convívio

paterno,
infração

ou
incom

patibilidade
com

os
princípios

fundam
entais

do
E

stado
brasileiro,

“com
relação

à
proteção

dos
direitos

hum
anos

e
liberdades

fundam
entais”.

A
liás,com

o
já

acentuado
pelo

saudoso
M

m
.

M
EIIEzEs

D
LR

Erro,
em

outra
oportunidade
7,

“o
objetivo

da
C

onvenção
fo

i
aratanaente

o
de

evitar
a

retenção
ilícita.”

cuja
m

orosidade
na

aplicação
pelo

Poder
Judiciário

brasileiro
poderia

ensejar
alegações

de
um

a
situação

de
fato

na
qual

‘
n
ã
o

h
á

decorrência
de

consportainento
ou

de
condições

inadequadas
do

pai”.

N
ão

dúvida,
pois,

de
que

o
retardam

ento
da

restituição
do

m
enor

ao
seu

pai
biológico

—
em

afronta
ao

direito
já

reconhecido
pelo

m
agistrado

de
prim

eiro
grau

e
por

m
ais

três
desem

bargadores
federais

—
vuinera

frontalm
ente

o
com

prom
isso

assum
ido

pelo
país.

V
.D

O
PE

R
ÍC

U
L

U
M

JN
M

O
R

A

lrnpende
registrar,

por
fim

,que
a

C
onvenção

de
H

aia
é

um
a

via
de

m
ão

dupla:
assim

com
o

o
E

stado
brasileiro

restitui
a

outros
E

stados
soberanos

m
enores

retidos
ilicitam

ente
em

seu
território,

poderá,
com

base
na

m
esm

a
C

onvenção, recebê-los
de

outros
países.

São
ilustrativos,

nesse
sentido,

os
dados

ofertados
pela

Secretaria
E

special
dos

D
ireitos

H
um

anos
sobre

o
núm

ero
de

m
enores

restituídos
por

outros
países

ao
B

rasil
ou

cujo
direito

de
visitas

foi
regulam

entado
com

base
na

C
onvenção

de
H

aia
em

favor
de

pais
brasileiros,

t;)1O
exarado
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R

E
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J
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i
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no
período

de
2003

a
2009:

P
W

sIA
n
o

A
lem

anha

A
rgentina

C
olôm

bia

E
stados

U
nidos

Itália

Israel
-

P
araguai

-1—
—

.1—
-3...

-
Portugal

01
:
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05

S
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—
—

-
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-
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S
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e
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T
o
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i
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E
o
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L
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_
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_
_
_
_

A
o

deixar
de

ser
um

país
cooperante.

infringindo
suas

obrigações
internacionais,

a
R

epública
Federativa

do
B

rasil
corre

o
risco

de
não

m
ais

ter
os

seus
pedidos

de
assistência

jurídica
internacional

atendidos.
m

orm
ente

em
virtude

do
princípio

internacional
da

reciprocidade.
A

ssim
.

m
enores

brasileiros
que

estão
cm

posição
sim

ilar
ao

do
m

enor
S.R

.C
L. porém

em
outros

E
stados,poderão.

eventualm
ente.

em
razão

da
condição

do
B

rasil
de

país
não

cooperante.
deixar

de
ser

restituidos
aos

seus
gem

tores
residentes

em
território

brasileiro.

Por
cutro

lado.
c.ontorm

c.
consignor

)
Jub”o

do
E

stado
dt

R
io

de
1an

eto
.

s
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‘h
i

Jc-
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i
,

;
—
I
a
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b
&
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‘
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1
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c
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1
S

4
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(
Ic

s
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G

t?
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c
Ik
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.

Ic
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1
)
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1

c
i
S

.
f
l

1’
.

ir
b
taau

s
E

m
d
o
.s

d
a

lrn
ú

«
cico

isisw
na

inform
ação,

clara
e

convincente
onstan&

cio
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itid
o

,‘ti
Ir.tal.

tu
’

sentido
de

que
SE

.1.’
veiii

sencki
sub,n.tido

a
um

p
crilIcu

.so
p
ro

c
e
sso

ck
a
h
c
n
a
ç
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p
a
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n
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C
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7
0
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l)aí
se

conclui
que

‘a
possibilidade

de
.sobrevirem

danos
psiqukos

efetivos
a

esse
m

enor,
longe

de
estar

relacionada
com

o
retorno

da
criança

aos
E

stados
1‘nklos,

derivará,
na

verdade,
de

sua
perm

anência
aqui

no
B

rasil.
ca.so

o
m

e
n
in

o
c
o
n
tin

u
e

so
b

a
iw

&
ve

e
guarda

di)
R

éu
e. por

c
o
n
se

g
u
in

te
.

dos
ckrncus

fam
iliares

inaternuç.”
(fi.

71
da

sentença
em

a
n
e
x
o
).

T
ais

circunstâncias
denotam

que,
na

realidade,
é

a
perm

anência
do

m
enor

no
B

rasil
que

constitui
m

edida
perigosa

e
atentatória

aos
seus

interesses,bem
com

o
contra

as
garantias

dos
direitos

fundam
entais

tidos
por

siolados
na

decisão
ora

atacada.

Percebe-se,assim
,que

o
periculum

in
m

ora,no
caso

em
exam

e,
é

inconteste,
porquanto

a
recusa

infundada
em

restituir
o

m
enor

a
sua

residência
habitual

está
a

dem
onstrar

contínua
transgressão

aos
term

os
da

C
onvenção

de
H

aia
sobre

os
A

spectos
C

’i is
do

Sequestro
Internacional

de
C

rianças,
o

que
—

além
de

ocasionar
danos

à
criança

-
com

prom
ete

a
im

agem
do

país
no

âm
bito

das
relações

internacionais,deixando-o
suscetível

à
aplicação

de
penalidades.

V
ale

ressaltar
que

já
foi

apresentada
petição

perante
a

C
om

issão
Interam

ericana
de

D
ireitos

H
um

anos
contra

o
B

rasil
‘ersan

d
o

justam
ente

sobre
a

dem
ora

do
P

oder
Judiciário

brasileiro
em

en
treg

ar
definitiiam

ente
prestação

jurisdicional
em

caso
de

subtração
ilícita

de
m

enores
ja

es.tando
em

u
is

o
.

p
u
rta

n
’”

.
plt

j1
de

rcspcinsahil
.rL

u
..a

o
pele’

dc’cum
piim

c
n
t

‘
dc

ed
ii.gaca”

in
triia.’

‘ndlm
nic

assum
ida

pelo
pais

r
(

in’vena
da

IIaia
k

1981

‘.1
ó
a

ç
r

srar
‘n

..Ic
d

(
r5t

11v
.e

•
.

I
ii

d
f
lk

4
d
.f

li.a
1L

.
.:

w
.a

ii
u
r$

c
ra

ia
l••lt

?
(
)

L
.L

lI,n
‘

•
,p

,t
U

b
S

i
•

‘••ia.
s•i.

1
;?

,
u
n
s
,

s.a
a

,
:

4?
..iS

.
‘(‘.1

t
s
r
s
;

1
•

t
ri-

,
•

1
g
,g

1
’

Iiit
ljc

t
i
.

n
I
4

lev
erlo

reco
rrera

procedim
entn.s

ele
u
rg

ãeles’..,
•

1
auw

ndudes
Iudkluis

una
ii

.#
i

1
dos

L
vados

ontratanw
s

deverão
adotar

m
edidas

de
urgenela

com
vistas

ao
retom

o
da

srla
n
a

(enk
e
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C
aso

essa
denúncia

sen
h
a

a
ser

adm
itida,

o
E

stado
poderá

ser
subm

etido.
corno

réu,
a

fO
C

C
S

S
O

perante
a

C
orte

Interam
ericana

de
[)ireitos

H
um

anos
da

O
rganização

dos
E

stados
A

m
ericanos

O
F

A
.

F
inalm

ente,
cabe

trisar
o

poteneíal
efeito

m
ultiplicador

que
eventual

confirm
ação

da
m

edida
cautelar

causará
nas

dem
ais

situações
em

que
se

invoca
a

correta
aplicação

da
referida

C
onvenção

de
H

aia,
com

reflexos
nos

processos
em

andam
ento

e
nos

‘.indouros.

V
I.

P
E

D
ID

O

A
nte

o
exposto.

a
U

nião
requer

a
concessão

de
lim

in
ar.

em
caráter

de
urgência.

a
fim

de
que

sejam
suspensos

os
efeitos

da
decisão

proferida
nos

autos
do

H
C

n°
101.985

R
i

-
e

restabelecida
a

eficácia
do

acórdão
proferido

pelo
T

ribunal
R

egional
F

ederal
da

2a
R

egião
na

A
pelação

C
ível

n°2008.51.01.018422-O
.

do
qual

resulta
a

ordem
de

retorno
do

m
enor

S
.R

.G
ao

convívio
de

seu
pai

biológico,
m

ediante
apresentação

do
prim

eiro
ao

C
onsulado

am
ericano

na
cidade

do
R

io
de

Janeiro,
no

prazo
de

48
horas.

A
U

nião
requer.

outrossim
.

a
notificação

da
autoridade

tida
com

o
coatora.

para
as

devidas
as

inform
ações.

À
causa

atribui
o

valor
de

1.000.00
(um

m
il

reais).

B
rasilia

D
E

.
1 8

de
dezem

bro
de

2009.
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